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Prefeitura Municipal de Tamarana
Jornal oficial

PORTARIAS
PORTARIA Nº 008/2010 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder ao Sr. ALDO BOARETTO NETTO portador da 
Cédula de Identidade RG nº /PR e 4.241.546-4 e do CPF/MF sob 
o nº 714.051.279-53, 01- Diária para viagem a cidade de  
FAXINAL DO CÉU/PR para tratar de interesses do município, de 
conformidade com a Lei nº 153/2000.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, ao 01 de Fevereiro 
de 2010.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

PORTARIA Nº 009 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais

R E S O L V E:
 
Art. 1º - Constituir Comissão de Processo Administrativo para 
analisar e apreciar furto de coisa comum, chamada, crimes 
contra o patrimônio público realizado pelo servidor JAIR DA SILVA 
MARANGONI, por ter o mesmo retirado e danificado o aparelho 
de vigia de ponto e levado para sua casa, nos termos do Boletim 
de Ocorrência nº 2010/63966, cópia anexa.

Art. 2º - Designar para comporem a Comissão, os servidores 
CARLOS HENRIQUE PEREIRA, ROGÉRIO RODRIGUES E 
MARIA ROSE SOARES, sob a presidência do primeiro.

Art. 3º - Fixar, nos moldes do artigo 240 da Lei n.º 153/00, prazo 
de três dias para início dos trabalhos e sessenta dias úteis, 
contados da instalação para encerramento, podendo tal prazo, se 
necessário, ser prorrogado por mais trinta dias.
Esta portaria entra em vigor na presente data, revogadas as 
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 02 de Fevereiro 
de 2010.

ROBERO DIAS SIENA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 010/2010 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais

R E S O L V E:

Art. 1º. - Nomear para compor a Comissão Especial de Avaliação 
de Bens Móveis e Imóveis no Município de Tamarana, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro;
• 
Dione Cordeiro da Silva – RG 129.8303 –SSP/MS
• 
João Vitor Ruthes Dias – RG 9.763.702-4 – SSP/PR
• 
Cristina Seidler– RG 8.698.110-6 –SSP/PR

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Tamarana PR, 03 de Fevereiro de 2010.

ROBERTO DIAS SIENA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 011/2010 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder ao Sr. JOSE CARLOS DO NASCIMENTO, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 39415348 SSP/Pr e 
do CPF/MF sob o nº  500.996.639-53, -01- Diária para viagem a 
cidade de CURITIBA/PR para tratar de interesses do município, 
de conformidade com a Lei nº 153/2000.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 04 de Fevereiro 
de 2010.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

DECRETOS
DECRETO Nº 009/2010 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI

D E C R E T A:

ART. 1º - Fica nomeado, o Sr. NILSON FONTOURA DE LIMA, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 
7.214.052-4 (SSP/PR) e do CPF/MF sob o nº 274.926.458-80 
residente e domiciliado no Município de Londrina/PR, a partir 
desta data, para ocupar junto ao quadro de servidores desta 
Municipalidade o cargo de MOTORISTA DE COLETIVOS, 
vinculado a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS conforme aprovação no concurso público aberto pelo 
Edital n.º 001/2009.  

ART. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário.
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Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 01 de Fevereiro de 
2010.

Roberto Dias Siena 
PREFEITO

DECRETO Nº 010/2010 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR 
LEI

D E C R E T A:

ART. 1º - Fica nomeado, o Sr. UBALDINO EVERTON BARBOSA, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG nº 
8.270.430-2 (SSP/PR) e do CPF/MF sob o nº 043.473.129-38 
residente e domiciliado no Município de Tamarana/PR, a partir 
desta data, para ocupar junto ao quadro de servidores desta 
Municipalidade o cargo de MOTORISTA DE COLETIVOS, 
vinculado a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES, conforme aprovação no concurso público aberto 
pelo Edital n.º 001/2009.  

ART. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 01 de Fevereiro de 
2010.

Roberto Dias Siena 
PREFEITO

DECRETO Nº 011/2010 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR 
LEI

D E C R E T A:

ART. 1º - Fica nomeado, o Sr. NILTON CEZAR DA SILVA, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 
6.420.886-1 (SSP/PR) e do CPF/MF sob o nº 023.526.179-36 
residente e domiciliado no Município de Tamarana/PR, a partir 
desta data, para ocupar junto ao quadro de servidores desta 
Municipalidade o cargo de MOTORISTA DE COLETIVOS, 
vinculado a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, conforme aprovação no concurso público aberto pelo 
Edital n.º 001/2009.  

ART. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 01 de Fevereiro de 
2010.

Roberto Dias Siena 
PREFEITO

DECRETO Nº 012/2010 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR 
LEI

D E C R E T A:

ART. 1º - Fica nomeado, o Sr. ESMERALDINO DOS SANTOS 
NORA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG 
nº 5.734.125-4 (SSP/PR) e do CPF/MF sob o nº 796.881.369-
72 residente e domiciliado no Município de Londrina/PR, a 
partir desta data, para ocupar junto ao quadro de servidores 
desta Municipalidade o cargo de MOTORISTA DE COLETIVOS, 
vinculado a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, conforme aprovação no concurso público aberto pelo 
Edital n.º 001/2009.  

ART. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 01 de Fevereiro de 
2010.

Roberto Dias Siena 
PREFEITO

DECRETO Nº 013/2010 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR 
LEI

D E C R E T A:

ART. 1º - Fica nomeado, o Sr. JOÃO RODRIGO CARVALHO DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
RG nº 10.448.391-7 (SSP/PR) e do CPF/MF sob o nº 067.663.349-
83 residente e domiciliado no Município de Tamarana/PR, a 
partir desta data, para ocupar junto ao quadro de servidores 
desta Municipalidade o cargo de MOTORISTA DE COLETIVOS, 
vinculado a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, conforme aprovação no concurso público aberto pelo 
Edital n.º 001/2009.  

ART. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 01 de Fevereiro de 
2010.

Roberto Dias Siena 
PREFEITO

DECRETO Nº 014/2010 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR 
LEI

D E C R E T A:

ART. 1º - Fica nomeada, a Srª. ELIZABETE SILVA FIGUEIREDO, 
brasileira, solteira, portador da cédula de identidade RG nº 
4.353.148-4 (SSP/PR) e do CPF/MF sob o nº 534.796.969-53 
residente e domiciliada no Município de Londrina/PR, a partir 
desta data, para ocupar junto ao quadro de servidores desta 
Municipalidade o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
vinculada a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, conforme aprovação no concurso público aberto pelo 
Edital n.º 001/2009.  

ART. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na presente data, 



3
Edição 97   

Tamarana, 18 de fevereiro de 2010

revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 01 de Fevereiro de 
2010.

Roberto Dias Siena 
PREFEITO

DECRETO Nº 015/2010 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR 
LEI

D E C R E T A:

ART. 1º - Fica nomeada, a Srª. SILVANA BUENO DE SOUZA, 
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade RG nº 
8.825.556-9 (SSP/PR) e do CPF/MF sob o nº 979.580.349-20 
residente e domiciliada no Município de Londrina/PR, a partir 
desta data, para ocupar junto ao quadro de servidores desta 
Municipalidade o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
vinculada a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, conforme aprovação no concurso público aberto pelo 
Edital n.º 001/2009.  

ART. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 01 de Fevereiro de 
2010.

Roberto Dias Siena 
PREFEITO

DECRETO Nº 016/2010 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR 
LEI

D E C R E T A:

ART. 1º - Fica nomeada, a Srª. LUZIA ALVES MACHADO MELO, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG nº 
8.416.983-8 (SSP/PR) e do CPF/MF sob o nº 031.079.929-50 
residente e domiciliada no Município de Tamarana/PR, a partir 
desta data, para ocupar junto ao quadro de servidores desta 
Municipalidade o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
vinculada a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, conforme aprovação no concurso público aberto pelo 
Edital n.º 001/2009.  

ART. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 01 de Fevereiro de 
2010.

Roberto Dias Siena 
PREFEITO

DECRETO Nº 017/2010 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR 
LEI

D E C R E T A:

ART. 1º - Fica EXONERADO, a pedido, a partir desta data, NILSON 
FONTOURA DE LIMA, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 7.214.052-4 (SSP/PR) e do CPF/MF sob o nº 
274.926.458-80 do cargo de MOTORISTA DE COLETIVOS, do 
Município de Tamarana, nomeado pelo decreto nº 009/2010 de 01 
de Fevereiro de 2010.

ART. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 02 de Fevereiro de 
2010.

Roberto Dias Siena
PREFEITO 

DECRETO Nº 018/2010 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR 
LEI

D E C R E T A :

ART. 1º - Fica nomeado, o Sr. JOSÉ ROSENDO INÁCIO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade RG nº 1.269.522 (SSP/
PR) e do CPF/MF sob o nº 114.906.919-87, retroativamente a 
data de 01 de Fevereiro de 2010, desempenhar as funções 
inerentes ao Cargo de ASSESSOR EXECUTIVO III, do Município 
de Tamarana, vinculado ao Gabinete do Prefeito, recebendo os 
vencimentos e vantagens correspondentes ao cargo - AE III.

ART. 2º - O presente decreto entrará em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 02 de Fevereiro de 
2010.

Roberto Dias Siena 
PREFEITO

DECRETO Nº 019/2010 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR 
LEI

D E C R E T A:

ART. 1º - Fica EXONERADO, a pedido, a partir desta data, JOSE 
OSCAR HIDEYOSHI YAMAMOTO, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 5.439-666-0 (SSP/PR) e do CPF/
MF sob o nº 778.481.959-53;  do cargo de VIGIA, do Município 
de Tamarana, nomeado pelo decreto nº 188/2009 de 01 de Julho 
de 2009.

ART. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 09 de Fevereiro de 
2010.

Roberto Dias Siena
PREFEITO 
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DECRETO Nº. 020 de 10 de Fevereiro de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI, 
D E C R E T A :

Art. 1º - Fica determinado recesso nos dias 15 e 17 de fevereiro 
do corrente ano, em virtude do carnaval - dia 16.

Parágrafo 1º - A presente determinação não afetará os serviços 
públicos essenciais – limpeza e saúde – em especial o Hospital 
São Francisco.

Parágrafo 2º - O disposto nesse Decreto não se aplica aos 
Servidores da educação que possuem calendário próprio.

Art. 2º - Este Decreto não prejudica o percebimento de créditos 
tributários, que continuam funcionando normalmente.

Art. 3º - Todos os prazos ficam suspensos no período do recesso 
acima mencionado, revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na presente data, revogadas 
as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura de Tamarana, aos 10 de Fevereiro de 
2010.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

DECRETO Nº. 021/2010 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR 
LEI

D E C R E T A:

ART. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, amigável ou judicial, uma área de terras medindo 
47.530,62 m2, destacada de uma área maior de 12,10 Alqueires, 
da subdivisão do lote remanescente 1, situada na Fazenda Três 
Bocas, no Município de Tamarana, de propriedade  de RTX 
– LOTEAMENTO E INCORPORAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro no Município 
de Tamarana a Rodovia Vitório Francovig Km 0,7 inscrita no 
CNPJ sob nº 09.038.808/0001-32, representado por seus 
sócios MAX FAGUNDES VIEIRA E MATTHHIEU FAGUNDES 
VIEIRA, brasileiros, solteiros maiores e capazes, estudantes com 
residência  domicilio na Cidade de Maringá Pr, a Rua Amauracy 
Cruz de Oliviera 87, Jardim Cerro Azul com os respectivos RGs 
nº 10.459.569-3 Pr e 10.443.202-6 Pr, inscritos no CPF sob n º 
044.654.369-12 e 045.733.489/48 destinada à construção do 
Centro de Eventos de Tamarana;

ART. 2º. – A área de 47.530,61 m2, declarada de utilidade pública, 
tem as seguintes divisas e confrontações: inicia-se no ponto de 
divisa com o lote remanescente 3 e a Rodovia Vitório Francovig, 
segue confrontando com a referida Rodovia no seguinte rumo e 
distância; NW  45º02’43”SE – 200m, passando a confrontar com 
o lote nº 126 nos seguintes rumos e distancias; SW32º51’00”NE  
– 238m, SE41º18’00”NW – 200m   passando então a confrontar 
com o lote 
Remanescente 3 no seguinte rumo e  distâncias: NE 33º34’15”SW 
– 251m, atingindo o ponto de partida onde se iniciou a referida 
descrição.

ART. 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Tamarana, 09 de Fevereiro de 2010.

Roberto Dias Siena
Prefeito

DECRETO Nº. 022/2010 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR 
LEI

D E C R E T A:

ART. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, amigável ou judicial, uma área de terras medindo 
16.048,96 m2, destacada de uma área maior de 8,40 alqueires, 
situada no Quinhão 127, da Gleba Três Bocas, no Município 
de Tamarana, de propriedade de Ana Maria do Espirito Santo e 
outros destinada à construção de Escola de Ensino Fundamental 
e prolongamento da Avenida João Domingues Gonçalves;

ART. 2º. – A área de 16.048,96m2, declarada de utilidade pública, 
tem as seguintes divisas e confrontações: 

a) Área de terras, contendo 3.448,96m², dentro das seguintes 
divisas e confrontações:

Inicia na divisa com a Estrada e segue no confrontante com o 
Colégio Estadual Maria Cintra de Alcântara no rumo SE 67º 37’ 
03” NW -15,48m, atingindo a divisa do Lote 127REM., segue 
nesta divisa e passando pelo confrontante com o Lote 127 A no 
rumo SW35º 45’ 10” NE-237,04m, atingindo a divisa com o Lote 
46-A-B, segue nesta divisa no rumo NW20º 07’ 20” SE – 15,57m, 
atingindo divisa com a Estrada, segue nesta divisa no rumo NE 
35º 45’ 10” SW-223-07m, atingindo o ponto de partida onde se 
iniciou a referida descrição.

b) Área de terras, contendo 12.6000m², dentro das seguintes 
divisas e confrontações:

Inicia na divisa com o Lote 127-B e segue no confrontante com o 
Lote 127 REM. Nos seguintes rumos e distâncias: SE 54º 14’ 10” 
NW-90,00m; SW 35º 45’ 10” NE- 140,00m e NW 54º 14’ 50” SE 
– 90,00 atingindo a divisa com o Lote 127-B, segue nesta divisa 
no rumo NE 35º 45’ 10” SW – 140,00m, atingindo assim o ponto 
de partida onde se iniciou a referida descrição.

ART. 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Tamarana, 09 de Fevereiro de 2010.

Roberto Dias Siena
Prefeito

DECRETO Nº 023/2010 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR 
LEI

D E C R E T A:

ART. 1º - Fica nomeado, o Sr. ROMILDO RUIZ, brasileiro, casado, 



5
Edição 97   

Tamarana, 18 de fevereiro de 2010

portador da cédula de identidade RG nº 6.017.052-5 (SSP/PR) 
e do CPF/MF sob o nº 861.916.089-34 residente e domiciliado 
no Município de Cambé/PR, a partir desta data, para ocupar 
junto ao quadro de servidores desta Municipalidade o cargo de 
MOTORISTA DE COLETIVOS, vinculado a SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, conforme aprovação no 
concurso público aberto pelo Edital n.º 001/2009.  

ART. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 12 de Fevereiro de 
2010.

Roberto Dias Siena 
PREFEITO

ANEXOS
COMUNICADO

Município de Tamarana, 12 de Fevereiro de 2010.

Em cumprimento a instrução normativa nº 40/2009 do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, a administração Municipal 
realizará no dia 26 de Fevereiro de 2010 as 10:00 Horas Audiência 
Pública na CAMARA MUNICIPAL DE TAMARANA de que trata o 
Artigo 9º, Parágrafo 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito Municipal

EXTRATO 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Nº 001/2010 de 01/02/2010

Ref.: Contrato Original nº 009/2010 de 01/02/2010
Edital de Pregão Presencial nº 013/2010

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.
CONTRATADA:GUSTAVO SEBASTIÃO CARDOSO DA SILVA 
TRANSPORTES LTDA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar ao Contrato 
Original nº 009/2010 de 29/01/2010, alterações nas clausula 
segunda.
Cláusula Quarta  –  DO PREÇO
Pela disponibilização dos veículos, serviços e combustível, 
objeto deste contrato, em decorrência do Aditamento à Clausula 
Primeira que acresceu o valor de R$ 45.482,80 (quarenta e cinco 
mil quatrocentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos) o, 
MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA o valor de R$ 569.272,00 
(quinhentos e sessenta e nove mil duzentos e setenta e dois 
reais), ficando ressalvadas eventuais alterações.

Tamarana, 01 de Fevereiro de 2010.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

EXTRATO 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Nº 001/2010 de 01/02/2010

Ref.: Contrato Original nº 012/2010 de 01/02/2010
Edital de Pregão Presencial nº 013/2010

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.
CONTRATADA:L. DA SILVA TRANSPORTES.
O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar ao Contrato 
Original nº 012/2010 de 29/01/2010, alterações nas clausula 
segunda.
Cláusula Quarta  –  DO PREÇO
Pela disponibilização dos veículos, serviços e combustível, objeto 
deste contrato, em decorrência do Aditamento à Clausula Primeira 
que acresceu o valor de R$ 7.543,80 (sete mil quinhentos e 
quarenta e três reis e oitenta centavos) o, MUNICÍPIO pagará à 
CONTRATADA o valor de R$ 146.077,80 (cento e quarenta e  seis 
mil  e setenta e sete reis e oitenta centavos), ficando ressalvadas 
eventuais alterações.

Tamarana, 01 de Fevereiro de 2010.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

E X T R A T O  D E   C O N T R A T O
REF.: CONTRATO Nº 008/2010 DE 29/01/2010.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
CONTRATADA: COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 
TAJIMA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE 
PARA AS ESCOLAS DESTE MUNICÍPIO DE TAMARANA-PR.
VALOR: R$ 94.366,80 (NOVENTA E QUATRO MIL TREZENTOS 
E SESSENTA E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS).

TAMARANA, 29 DE JANEIRO DE 2010.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

E X T R A T O   D E  C O N T R A T O
Ref.: CONTRATO Nº 009/2010 DE 29/01/2010.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2010
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
CONTRATADA: GUSTAVO SEBASTIÃO CARDOSO DA SILVA 
TRANSPORTES LTDA.
OBJETO:  CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE PACTO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, COM VISTAS A EFETUAR 
TRANSPORTE DE ALUNOS NO MUNICÍPIO DE TAMARANA 
PARA O CALENDÁRIO DE 2010.
VALOR: R$ 523.789,20 (QUINHENTOS E VINTE E TRES 
MIL SETECENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E VINTE 
CENTAVOS).

TAMARANA, 29 DE JANEIRO DE 2010.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

E X T R A T O   D E   C O N T R A T O
Ref.: CONTRATO Nº 010/2010 DE 29/01/2010.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2010
 

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
 Contratada: M.C.M. TRANSPORTES LTDA..
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, COM VISTAS A 
EFETUAR TRANSPORTE DE ALUNOS NO MUNICÍPIO DE 
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TAMARANA-PR.
VALOR: R$ 277.153,80 (DUZENTOS E SETENTA E SETE 
MIL CENTO E CINQUENTA E TRES REAIS E OITENTA 
CENTAVOS).

TAMARANA, 29E JANEIRO DE 2010

Roberto Dias Siena
PREFEITO

E X T R A T O   D E   C O N T R A T O
Ref.: CONTRATO Nº 011/2010 DE 29/01/2010.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2010
 

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
Contratada: CHAAR & SOUZA LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, COM VISTAS A 
EFETUAR TRANSPORTE DE ALUNOS NO MUNICÍPIO DE 
TAMARANA-PR.
VALOR: R$ 238.651,60 (DUZENTOS E TRINTA E OITO MIL 
SEISCENTOS E CINQÜENTA E UM REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS)

TAMARANA, 29 DE JANEIRO DE 2010.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

E X T R A T O   D E   C O N T R A T O
Ref.: CONTRATO Nº 012/2010 DE 29/01/2010.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2010

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
Contratada: L. DA SILVA TRANSPORTES.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, COM VISTAS A 
EFETUAR TRANSPORTE DE ALUNOS NO MUNICÍPIO DE 
TAMARANA.
VALOR: R$ 138.534,00 (CENTO E TRINTA E OITO MIL 
QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS).

TAMARANA, 29 DE JANEIRO DE 2010.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

E X T R A T O   D E  C O N T R A T O
Ref.: CONTRATO Nº 013/2010 DE 29/01/2010.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
CONTRATADA: D.R DE CAMARGO SILVA TRANSPORTE
OBJETO:  CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE PACTO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, COM VISTAS A EFETUAR 
TRANSPORTE DE ALUNOS NO MUNICÍPIO DE TAMARANA 
PARA O CALENDÁRIO DE 2010.
VALOR: R$ 26.136,00 (VINTE SEIS MIL CENTO E TRINTA E 
SEIS REAIS).

TAMARANA, 29 DE JANEIRO DE 2010.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

E X T R A T O  D E   C O N T R A T O
REF.: CONTRATO Nº 014/2010 DE 01/02/2010.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
CONTRATADA: WALMAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE 
PARA AS ATIVIDADES DA DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E O PROJETO EDUCANDO, BRINCANDO E FORMANDO O 
CIDADÃO
VALOR: R$ 24.227,57 (VINTE E QUATRO MIL DUZENTOS E 
VINTE E SETE REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS).

TAMARANA, 01 DE FEVEREIRO DE 2010.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

E X T R A T O  D E   C O N T R A T O
REF.: CONTRATO Nº 015/2010 DE 01/02/2010.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
CONTRATADA: COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 
TAJIMA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE 
PARA AS ATIVIDADES DA DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E O PROJETO EDUCANDO, BRINCANDO E FORMANDO O 
CIDADÃO.
VALOR: R$ 7.091,40 (SETE MIL E NOVENTA E UM REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS).

TAMARANA, 01 DE FEVEREIRO DE 2010.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O
Ref.: CONTRATO Nº 016/2010 DE 02/02/2010

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2010
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
CONTRATADA: ALCEU CARVALHO JUNIOR & CIA LTDA.
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO 
DE INFORMÁTICA, NO PERÍODO DE 15 MESES, PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMARANA –PR
VALOR: R$ 36.270,00 (TRINTA E SEIS MIL E DUZENTOS E 
SETENTA REAIS).

TAMARANA, 02 DE FEVEREIRO DE 2010.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

E X T R A T O  D E   C O N T R A T O
REF.: CONTRATO Nº 017/2010 DE 02/02/2010.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
CONTRATADA:  
W COSTA & M. BITTENCOURT LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE FOTOCÓPIAS 
EM PRETO, TAMANHO A4, PARA O PERÍODO DE FEVEREIRO 
A DEZEMBRO DO CORRENTE ANO.
 VALOR: R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS).

TAMARANA, 02 DE FEVEREIRO DE 2010.

Roberto Dias Siena
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PREFEITO

E X T R A T O  D E   C O N T R A T O
REF.: CONTRATO Nº 018/2010 DE 08/02/2010.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
CONTRATADA: ACIR RIBEIRO DE SOUZA / CASA DA 
CONSTRUÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, 
MATERIAIS ELÉTRICOS, MATERIAIS HIDRÁULICOS, 
FERRAGENS, MADEIRA E FERRAMENTAS, NO PERÍODO DE 
FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 2010         
VALOR: R$ 108.364,87 (CENTO E OITO MIL TREZENTOS 
E SESSENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E SETE 
CENTAVOS).

TAMARANA, 08 DE FEVEREIRO DE 2010.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

E X T R A T O  D E   C O N T R A T O
REF.: CONTRATO Nº 019/2010 DE 08/02/2010.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
CONTRATADA: MATA & CAETANO LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, 
MATERIAIS ELÉTRICOS, MATERIAIS HIDRÁULICOS, 
FERRAGENS, MADEIRA E FERRAMENTAS, NO PERÍODO DE 
FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 2010         
VALOR: R$ 642,53 (SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS 
E CINQUENTA E TRES CENTAVOS).

TAMARANA, 08 DE FEVEREIRO DE 2010.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O
Ref.: CONTRATO Nº 020/2010 DE 09/02/2010

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2010

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
Contratada: MILTON FOGAÇA DO PRADO.
OBJETO: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSTITUI NA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL HABILITADO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA, PARA 
PREFEITURA DE TAMARANA –PR.
VALOR: R$ 6.070,00 (SEIS MIL E SETENTA REAIS).

TAMARANA, 09 DE FEVEREIRO DE 2010.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

E X T R A T O  D E   C O N T R A T O
REF.: CONTRATO Nº 021/2010 DE 12/02/2010.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
CONTRATADA: TAJIMA COMÉRCIO DE GÁS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOTIJÕES DE GÁS GLP 13KG 
, BOTIJÕES GÁS GLP DE 45KG E CASCO PARA GÁS DE 
COZINHA GLP 13 KG.
VALOR: R$ 31.145,00 (TRINTA E UM MIL CENTO E QUARENTA 

E CINCO REAIS).

TAMARANA, 12 DE FEVEREIRO DE 2010.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

EXTRATO
DISPENSA  DE LICITAÇÃO 002-2010

OBJETO: Manutenção e troca de peças da suspensão trazeira 
e dianteiro do ônibus VW 16.180 placa AGX-0196 Secretaria 
Municipal de Saúde
CONTRATADA:  POSTO DE MOLAS LONDRINA LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 2.393.63 (Dois mil trezentos e noventa e três 
Reais e sessenta e três centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: Imediato

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
PUBLICOS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2010

Encontra-se aberto na Secretaria Municipal de Administração e 
Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Tamarana, o EDITAL 
DE PREGÃO PRESENCIAL nº 015/2010, TIPO MENOR PREÇO 
GLOBAL.
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviço de 
mão de obra para roçagem em 520.000 m² estradas rurais e 
serviços de manutenção em 50.000 metros lineares de bueiros 
no Município de Tamarana, proporcionando maior segurança e 
melhores condições de tráfego e escoamento da safra, conforme 
especificações no edital.
Horário data e local para entrega dos envelopes: Até às 14h30min, 
do dia 02/03/2010, na Rua Izaltino José Silvestre, 643, Tamarana/
Pr, CEP: 86.125-000, no setor de Protocolo.
O edital, em inteiro teor, estará à disposição dos interessados 
de 2ª a 6ª feira, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 
horas, na Rua Izaltino José Silvestre, 643 – centro, Município 
de Tamarana, junto ao Paço Municipal, na sala da Diretoria de 
Licitação da Prefeitura.
 
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima.
 
Tamarana, 11 de Fevereiro de 2010.

Aldo Boaretto Netto
Secretaria de Administração e Serviços Públicos 

SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS PUBLICOS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2010

Encontra-se aberto na Secretaria Municipal de Administração e 
Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Tamarana, o EDITAL 
DE PREGÃO PRESENCIAL nº 016/2010, TIPO MENOR PREÇO 
UNITARIO.
Objeto: Aquisição de Pão e Leite de saquinho de 1 litro, para as 
Secretarias de Educação, cultura e Esporte, Secretaria de Saúde 
e Assistência Social e Secretaria de Administração e Serviços 
Públicos, no período de Março de 2010 à Dezembro de 2010, 
conforme especificações no edital.
Horário, data e local para entrega dos envelopes: Até às 10:00 
horas, do dia 05/03/2010, na Rua Izaltino José Silvestre, 643, 
Tamarana/Pr, CEP: 86.125-000, no setor de Protocolo.
O Edital, em inteiro teor, estará à disposição dos interessados 
de 2ª a 6ª feira, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 
horas, na Rua Izaltino José Silvestre, 643 – centro, Município de 
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Tamarana, junto ao Paço Municipal, na Diretoria de Licitações da 
Prefeitura.
 
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima.
 
Tamarana, 11 de Fevereiro de 2010.

Aldo Boaretto Netto
Secretario de Administração e Serviços Públicos

CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE
EDITAL Nº 001/2009 

Convoca a eleição e abre inscrições para o processo de seleção 
dos candidatos que concorrerão às eleições para conselheiros 
tutelares gestão 2010/2013.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Tamarana, no uso de suas atribuições legais, torna público, 
com fundamento na Lei Municipal n° 629 de 07 de abril de 
2009, a abertura das inscrições para seleção dos candidatos 
que concorrerão às eleições para Conselheiros Tutelares para o 
mandato de 2010-2013, sendo 05 (cinco) vagas a ser preenchidas 
no ato da posse e demais ficando na ordem de suplência, cujo 
processo obedecerá às seguintes instruções: 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo de Seleção, de acordo com a legislação que trata 
da matéria e conforme previsto neste edital, será executado por 
Comissão constituída por servidores municipais do quadro da 
Administração. 
1.2 Será responsável pela operacionalização do processo 
de escolha dos Conselheiros Tutelares, a Comissão Eleitoral 
composta por membros do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente constituída pela Resolução n° 
006/2009. 
1.3 Só poderá participar do Processo de Seleção o candidato 
que tiver sua inscrição homologada, ou seja, que atender aos 
requisitos exigidos no item 2 do presente edital.

2. DO CARGO E DOS REQUISITOS EXIGIDOS
2.1 Os requisitos para participar do Processo de Seleção são:
a) ter 21 (vinte e um) anos completos até a data da homologação 
das inscrições (03/02/2010);
b) residir no Município de Tamarana há pelo menos um ano;
c) ter reconhecida idoneidade moral;
d) apresentar certidão negativa cível e criminal; 
e) ser brasileiro e estar em pleno exercício dos direitos políticos;
f) estar em dia com as obrigações eleitorais;
g) estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 
masculino;

2.2 Documentos exigidos para a realização da inscrição: 
a) Fotocópia da cédula de identidade, CPF, Titulo de Eleitor (com 
comprovante da última eleição) e CTPS (Carteira de Trabalho e 
Previdência Social); 
b) Fotocópia de Comprovante de residência; 
c) Fotocópia do Histórico Escolar; 
d) Certidão cível e criminal das Comarcas em que o interessado 
tenha residido nos últimos cinco anos;
e) Fotocópia autenticada do certificado de reservista ou de 

dispensa de incorporação, se do sexo masculino.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1 A inscrição deverá ser efetuada a partir das 8 horas do dia 04 
de janeiro de 2009 até as 17 horas do dia 02 de fevereiro de 2009, 
pessoalmente, nos endereços: 
- Secretaria de Educação – Rua Arlindo Pereira de Araújo, 119 
– Tamarana/PR
- Assistência Social – Rua Evaristo Camargo, 1180 – Tamarana/
PR
3.2 A homologação das inscrições, após análise da documentação 
solicitada, será publicada no dia 03 de fevereiro de 2009, a partir 
das 13 horas, através de edital que será afixado nos locais 
indicados para inscrição. 

4. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
4.1 O Processo de seleção será realizado em três etapas: 
Prova Objetiva, Prova de Títulos e Prova prática de informática, 
distribuídas conforme quadro a seguir:

Área de conhecimentos                                              Pontuação
Conhecimentos gerais e específicos                          60,0
Prova prática de informática                                       40,0
                                                                          Total: 100,0

5. DA PROVA OBJETIVA
5.1 Será aplicada Prova Objetiva de conhecimentos, de 
caráter eliminatório e classificatório, abrangendo os conteúdos 
programáticos constantes do Anexo I, deste Edital, sendo as 
questões de múltipla escolha (a, b, c, d, e), com somente uma 
alternativa correta. 
5.2 A Prova Objetiva será aplicada no dia 04 de fevereiro de 2009, 
às 9:00 horas, sendo o local informado previamente, tendo a prova 
duração de 3 (três) horas. 
5.3 Não será permitido, no dia da realização das provas, a entrada 
de candidatos portando aparelhos eletrônicos. Caso o candidato 
porte um desses objetos, deverá desligar o mesmo e colocá-lo 
sob a carteira, implicando na eliminação do candidato. 
5.4 O não comparecimento do candidato à Prova Objetiva 
de conhecimentos acarretará sua eliminação do Processo de 
Seleção.
5.5 O gabarito e as questões da Prova Objetiva serão divulgados 
no endereço das inscrições, a partir do primeiro dia útil após a 
aplicação da Prova Objetiva.
5.7 Somente os candidados aprovados na prova objetiva, 
realizarão a prova de informática e terão seus títulos analisados. 
5.8 Considera-se aprovado o candidato que obter pontuação igual 
ou superior a 30 pontos; 

6. DA PROVA PRÁTICA DE INFORMÁTICA
6.1 Será aplicada Prova Prática de Informática, no dia 05 de 
fevereiro de 2009, de caráter eliminatório e classificatório, 
abrangendo os conteúdos de informática básica. 
6.2 Considera-se classificado o candidato que obter pontuação 
igual ou superior a 30 pontos; 

7. DA PROVA DE TÍTULOS
7.1 A Prova de Títulos consistirá na avaliação de atuação 
profissional direta na área da criança e do adolescente, formação 
e aperfeiçoamento profissional.
7.2 Os títulos serão recolhidos pelo fiscal de sala, no dia da 
realização da Prova Objetiva. 
7.3 A avaliação dos títulos será efetuada pela Comissão Eleitoral 
do CMDCA e serão considerados como títulos hábeis à pontuação, 
somente os relacionados a seguir, cuja avaliação observará 
rigorosamente os limites de pontuação.
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7.4 Experiência profissional na área da criança e do adolescente 
- nota máxima de 30 (trinta) pontos:
a) Atividades profissionais em órgãos públicos, entidades ou 
atividade autônoma na área da criança e do adolescente - serão 
atribuídos 6 (seis) pontos por ano de atuação, até o máximo de 
30 (trinta) pontos;  
A experiência profissional será comprovada mediante:
i) apresentação de fotocópias do registro da Carteira de Trabalho, 
decreto de nomeação ou certidão de tempo de serviço prestado 
no referido cargo/função; 
ii) apresentação de fotocópia do alvará de profissional autônomo, 
acompanhado de relatório contendo o período e as atividades 
desenvolvidas na área da criança e do adolescente;
iii) apresentação de declaração expedida pelo empregador, 
contendo a função que desempenhou, a data de início e de saída, 
se for o caso;
O exercício de atividade voluntária e estágio não serão 
considerados para efeito de pontuação. 

7.5 Aperfeiçoamento profissional – nota máxima de 20 (vinte) 
pontos
a) Curso superior completo em Direito, Serviço Social, Pedagogia, 
Psicologia, Ciências Sociais ou outro curso com licenciatura - será 
atribuído 10 (quinze) pontos.
b) Curso superior completo, sem licenciatura, nas demais áreas, 
serão atribuídos 5 (cinco) pontos.
7.5.1 Participação em cursos e eventos (Máximo de cinco pontos), 
sendo considerados os eventos (cursos, seminários, encontros, 
simpósios entre outros) voltados na área específica da criança e 
do adolescente, conforme os seguintes critérios:
a) Eventos com carga horária de 20 a 100 horas de duração - será 
atribuído o valor de 0,5 pontos por participação, até o máximo de 
2 (dois) pontos;
b) Eventos com carga horária superior a 100 horas de duração 
- será atribuído o valor de 1 (um) ponto por participação, até o 
máximo de 3 (cinco) pontos.
c) Eventos com carga horária menor que 20 (vinte) horas não 
serão pontuados.

8. DOS RECURSOS
8.1 No dia 05 de fevereiro de 2009, às 8:00 h, será divulgada a 
prova e o gabarito oficial provisório das questões objetivas, tendo o 
candidato o prazo de 2 (dois) dias úteis para interpor recurso, cujo 
recurso deverá ser protocolado junto aos locais de inscrição. 
8.2 Serão admitidos recursos relativos ao gabarito provisório, 
à formulação, ao conteúdo das questões da Prova Objetiva 
ou da pontuação da Prova de Títulos, desde que devidamente 
fundamentados.

9. DO RESULTADO E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
9.1 A classificação final no Processo de Seleção será obtida 
através da somatória da pontuação obtida pelo candidato.
9.2 Transcorrido o prazo de recursos, o edital de resultado e 
classificação final será publicado no nos locais da inscrição no 
dia 09/02/2010. 

10 - DA ELEIÇÃO
11.1 Os candidatos aprovados no processo de seleção serão os 
candidatos a Conselheiros Tutelares que disputarão a eleição 
através do sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo e 
secreto dos membros do colégio de representantes, com data 
prevista para 11/02/2010. 

11 . DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.5 Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente em conjunto com o 
Ministério Público.

Tamarana, 18 de dezembro de 2009.

Fátima Marafon 
Presidente

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente

PARTE INTEGRANTE DO EDITAL N° 001/2009
ANEXO I - Conteúdo Programático da Prova Objetiva

CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS - Noções 
gerais sobre temas da vida econômica, política e cultural do 
Paraná, do Brasil e do Mundo. Políticas Públicas para o meio 
ambiente, saúde, educação, trabalho, segurança, assistência 
social e juventude. Ética e Cidadania. Estatuto da Criança e do 
Adolescente - Lei n° 8069/90; Aspectos gerais do desenvolvimento 
da criança e do adolescente; Família na atualidade; Prática de 
ato infracional; Trabalho infanto-juvenil; Política de atenção à 
infância e adolescência; Conselho de Direitos; Conselho Tutelar: 
composição, funcionamento, atribuições e questões éticas que 
envolvem sua ação. 

EDITAL Nº 001/2010

Divulga a listagem das inscrições homologadas do processo 
de seleção às eleições para conselheiros tutelares gestão 
2010/2013.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Tamarana, no uso de suas atribuições legais de acordo com a 
Lei Municipal n° 629 de 07 de abril de 2009, 

RESOLVE: 

I – Divulgar a listagem das inscrições homologadas do Processo 
de Seleção dos candidatos que concorrerão às eleições para 
Conselheiros Tutelares Gestão 2010/2013, de acordo com o 
Edital nº 001/2009 – CMDCA. 

II - Este Edital entra em vigor nesta data.

NOME DO CANDIDATO
Adriana Golçalves Decol
Cláudia Mara Decol Silva
Edilaine Grasiele Pascoalino
Eduardo Stein Castorino
Eliane Soares Nakanishi
Marcia Alves Gonçalves
Margarette de Fátima Mainardi dos Santos
Maria Isabel de Oliveira Lima Souza
Marta Leite da Silva
Neide Ferreira dos Santos
Renata Almeida Rocha Costa
Rubisney Oliveira da Silva

Tamarana, 03 de fevereiro de 2010.

Fátima Marafon 
Presidente

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente

 
EDITAL Nº 002/2010

Divulga o resultado da prova objetiva dos inscritos para o 
processo de seleção às eleições para conselheiros tutelares 
gestão 2010/2013.
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O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Tamarana, no uso de suas atribuições legais de acordo com a 
Lei Municipal n° 629 de 07 de abril de 2009, 
RESOLVE: 

I – Publicar o resultado da prova objetiva, realizada no dia 
04/02/2010, dos candidatos que tiveram suas inscrições 
homologadas, de acordo com o edital 001/2010 do Processo 
de Seleção às eleições para Conselheiros Tutelares Gestão 
2010/2013.
II- Este Edital entra em vigor nesta data.

NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO(máximo 60,0) SITUAÇÃO
Adriana Golçalves Decol 24,0 Desclassificado
Cláudia Mara Decol Silva 44,0 Classificado
Edilaine Grasiele Pascoalino 36,0 Classificado
Eduardo Stein Castorino 36,0 Classificado
Eliane Soares Nakanishi 30,0 Classificado
Marcia Alves Gonçalves 30,0 Classificado
Margarette de Fátima Mainardi dos Santos 30,0 Classificado
Maria Isabel de Oliveira Lima Souza 30,0 Classificado
Marta Leite da Silva 14,0 Desclassificado
Neide Ferreira dos Santos 32,0 Classificado
Renata Almeida Rocha Costa 34,0 Classificado
Rubisney Oliveira da Silva 22,0 Desclassificado

Tamarana, 05 de fevereiro de 2010.

Fátima Marafon 
Presidente

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente

 
EDITAL Nº 003/2010

Divulga o resultado da prova prática de informática para o 
processo de seleção às eleições para conselheiros tutelares 
gestão 2010/2013.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Tamarana, no uso de suas atribuições legais de acordo com a 
Lei Municipal n° 629 de 07 de abril de 2009, 
RESOLVE: 

I – Publicar o resultado da prova prática de informática, realizada 
no dia 05/02/2010, dos candidatos classificados na prova objetiva, 
de acordo com o edital 001/2010 do Processo de Seleção às 
eleições para Conselheiros Tutelares Gestão 2010/2013.
II- Este Edital entra em vigor nesta data.

NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO (máximo 40,0) SITUAÇÃO
Cláudia Mara Decol Silva 26,0 Classificado
Edilaine Grasiele Pascoalino 32,0 Classificado
Eduardo Stein Castorino 14,0 Desclassificado
Eliane Soares Nakanishi 16,0 Desclassificado
Marcia Alves Gonçalves 12,0 Desclassificado
Margarette de Fátima Mainardi dos Santos 0,0 Desclassificado
Maria Isabel de Oliveira Lima Souza 24,0 Classificado
Neide Ferreira dos Santos 26,0 Classificado
Renata Almeida Rocha Costa 30,0 Classificado

Tamarana, 05 de fevereiro de 2010.

Fátima Marafon 
Presidente

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente

 
EDITAL Nº 004/2010

Divulga o resultado final do processo de seleção às eleições para 

conselheiros tutelares gestão 2010/2013.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Tamarana, no uso de suas atribuições legais de acordo com a 
Lei Municipal n° 629 de 07 de abril de 2009, 
RESOLVE: 

I – Publicar o resultado final do Processo de Seleção às eleições 
para Conselheiros Tutelares Gestão 2010/2013.
II- Este Edital entra em vigor nesta data.

NOME DO CANDIDATO Prova Objetiva Prova de Informática Pontuação 
Final
Cláudia Mara Decol Silva 44,0 26,0 70,0
Edilaine Grasiele Pascoalino 36,0 32,0 68,0
Maria Isabel de Oliveira Lima Souza 30,0 24,0 54,0
Neide Ferreira dos Santos 32,0 26,0 58,0
Renata Almeida Rocha Costa 34,0 30,0 64,0

Tamarana, 09 de fevereiro de 2010.

Fátima Marafon 
Presidente

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente

 
RESOLUÇÃO Nº 006/2009

SÚMULA: Nomeação da Comissão Eleitoral, composta por 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Tamarana no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal 346/2005 e Lei Federal nº. 8.069/1990, resolve: 

Art. 1º - Publicar a composição da Comissão Eleitoral para 
operacionalização do processo seletivo de conselheiro tutelar 
– gestão 2010/2013, a saber: 

Sociedade Civil: 
• Fátima Marafon;
• Agrinaura da Silva Costa; 

Poder Público:
• Rosana Aparecida Nunes Menegazzo;
• Thayana Garcia de Novaes Real; 

Art. 2º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Tamarana, 18 de dezembro de 2009.

Fátima Marafon
Presidente

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 009/2010 
DOS CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 

N º 001/2009

O Prefeito Municipal de Tamarana, Roberto Dias Siena, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua Evaristo Camargo n.º 
1101, Cidade de Tamarana, portador da cédula de identidade RG 
nº 4.427.651-8 SSP/PR e do CPF n.º 623.960.999-49, no uso 
de suas atribuições legais, Convoca os candidatos, abaixo rela-
cionados, aprovados no Concurso Público Edital n.º 001/2009, 
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seguindo rigorosamente a ordem de classificação, para compare-
cerem no período de 18 a 22 de Fevereiro de 2010, na Prefeitura 
Municipal de Tamarana, para tomarem ciência da documentação 
necessária à nomeação, bem como da data do exame pré-admis-
sional:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
CLAS.: 13
NOME: SELMA DE PAULA PERASSOLI 
Nº RG: 5.611.798-9
Nº INSCRIÇÃO: 1838
NOTA FINAL: 53,33

CLAS.: 14
NOME: WALTER LEAL DA ROCHA
Nº RG: 212.614-9
Nº INSCRIÇÃO: 2243
NOTA FINAL: 53,33

MOTORISTA DE COLETIVOS
CLAS.: 16
NOME: CLEBER FERREIRA
Nº RG: 6.166.533-1
Nº INSCRIÇÃO: 2554
NOTA FINAL: 63,33

O não comparecimento no período anterior mencionado implicará 
na desistência dos classificados, podendo a Prefeitura Municipal 
convocar imediatamente os classificados posteriores, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

Tamarana, 11 de Fevereiro 2010.

Roberto Dias Siena
Prefeito

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 001/2010.

OBJETO: aquisição de 1 (uma) impressora multifuncional para uso 
dos diversos setores desta câmara, e tonner (original) compatível 
para a impressora.
VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
VENCEDOR: REFILTONER COM. DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA.
Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe e a adjudicação ao proponente REFILTONER COM. 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA.

Tamarana, 05 de Fevereiro de 2010.

PLÍNIO PEREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR
Presidente da Câmara

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 002/2009.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, Material de Limpeza, 
Material de Copa e Cozinha e Materiais Eletrônicos.
VALOR: R$ 6.579,71  (seis mil, quinhentos e setenta e nove reais 
e setenta e um centavos).
VENCEDOR: WALMAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA- 
ME.
Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe e a adjudicação ao proponente WALMAR COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA- ME.

Tamarana, 12 de fevereiro de 2010.

PLÍNIO PEREIRA DE ARAÚJO JR.
Presidente da Câmara
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